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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos em geral para 
o município de Santa Luzia - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade 
com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ 2.024.722,44 (dois milhões, vinte e quatro mil, setecentos e vinte e dois reais e quarenta e 
quatro centavos), em conformidade com a proposta a resentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

220 

221 

O APLICADOR DESCARTÁVEL FINO. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. POSSUI 
HASTE DOBRÁVEL E PONTA COM CERDAS DE 
NYLON NO TAMANHO FINO. 

O - APLICADOR DESCARTÁVEL REGULAR. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. POSSUI 
HASTE DOBRÁVEL E PONTA COM CERDAS DE 
NYLON NO TAMANHO REGULAR 

O - AVENTAL DESCARTÁVEL BRANCO MANGA 
222 LONGA COM PUNHO. EMBALAGEM COM 10 

UNIDADES 

223 

224 

O - ADESIVO PARA DENTINA E ESMALTE. 
EMBALAGEM COM 4ML. ADESIVO COM 
PRIMER E ADESIVO (BOND) EM UM ÚNICO 
FRASCO 

O - ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 
MEPIADRE 2%. CAIXA COM 50 TUBETES COM 
1,8 ML CADA. COM DE CLORIDRATO DE 
MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000 

O - ANESTÉSICO LOCAL MEPICAVACAÍNA 
MEPIVALEM 3% SEM VASO. CAIXA COM 50 
TUBETES COM 1,8ML CADA. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ESTÉRIL DE CLORIDRATO DE 
MEPIVACAÍNA 3% SEM VASOCONSTRITOR 

O - ANESTÉSICO ARTICAÍNA ARTICANINE 4%. 
EMB~LAG'E~ COM so TUBETES. SOLUÇÃO 
~~TÉRIL :\ INJETf.VEL DE CLORIDRATO DE 
ARTICAÍNA 4%' ,E EPINEFRINA 1:200.000 

ACONDIÇIONADOS J;M TUBETES COM 1,8ML 
CADA '. 

O >h,NE~T~l,ICO LIDpCAÍNA ALPHACAINE 2% 
l:100:09g(sOLUÇÃ. ESTÉRIL INJETÁVEL DE 

CLO~JDRh,TQ DE LI OCAÍNA + El?INEFRINA 
ACONDICIONADA E 

/ 1,8ML. EMBALACiE 

O - ANESTÉSIC 
VASOCONSTRIJ:OR. 
TUBETES DE' PLÁS 
CLORIÔ~fo 
VASO<'.ONST-RITOR 

O<". ANESTÉSIC 
/ÉMBALAt;EM C 

LESTESIN 2% 
A.LAGEN'I COM 

COM .. ~,~.!'Yt( 
LIDO~ÍNA 

O - ÁGULHA GIVAL CURTA 30 . 
EMBALAGEM COM 1 O UNIDADES. TAMANH© 
30G COM 22MM. CURTA 

O - .. ÂGULHA GENGIVAL . .LONGA 276. 
EMBÂLA~ÉM.COM 100 UNID'ÁDES. TAMANHÓ 
27G COM 30MÍv'hJO ' GA · 

O -ANTISSÉPTICO BD L À BASEDE GLICONAT 
OE CLORHEXIDlf)I 2L. FRASC: 

O - ABRIDOR 

UNIDADES . . 
{40X30X201\/ÍM 

. O-ÁGUA' DESTI 

KG 

KG 

BELIFE 

MAQUIRA 

DFL 

DLA 

DFL 
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TB 60,00 R$ 37,82 

TB 90,00 R$ 37,82 

PC 75,00 R$ 27,51 

FR 90,00 R$ 92,04 

ex 45,00 R$ 286,97 

ex 15,00 R$ 226,98 

ex 15,00 R$ 263,49 

ex 180,00 R$ 280,80 

ex 15,00 R$ 438,99 

R$ 2.269,20 

R$ 3.403,80 

R$ 2.063,25 

R$ 8.283,60 

R$ 12.913,65 

R$ 3.404,70 

R$ 3.952,35 

R$ 50.544,00 

R$ 6.584,85 

R$ 2.712,60 

R$ 8.235,60 

R$1.767,00 
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239 

240 

241 

242 

243 

244 

245 
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247 

248 

249 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

O - ÁLCOOL ETÍLICO 70%. EMBALAGEM COM 1 
LITRO 

O - ALGODÃO HIDRÓFILO. EMGALAGEM COM 
500G 
O - ABAIXADOR DE LÍNGUA DE PALITO 
MADEIRA. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

O BANDA MATRIZ METÁLICA 
05X0,05X500MM. EMBALAGEM COM 1 ROLO 

O BANDA MATRIZ METÁLICA 
07X0,05X500MM. EMBALAGEM COM 1 ROLO 

O - BROCA CARBIDE CA Nº 04. (CA) CONTRA­
ÂNGULO 

O - BROCA CARBIDE CA Nº 06. (CA) CONTRA­
ÂNGULO 

O - BROCA CARBIDE CA Nº 08. (CA) CONTRA­
ÂNGULO 

O - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1011. FG 
(ALTA ROTAÇÃO) 

O - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1011 HL. 
(ALTA ROTAÇÃO-HASTE LONGA) 

O - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1012. 

(ALTA ROTAÇÃO) 

O- BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1012 HL. 
(ALTA ROTAÇÃO- HASTE LONGA) 

O - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1013. 
(ALTA ROTAÇÃO) 

O - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1013 HL. 
(ALTA ROTAÇÃO- HASTE LONGA) 

O - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1014. 
(ALTA ROTAÇÃO) 

O - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1014 HL. 
(ALTA ROTAÇÃO - HASTE LONGA) 

PROLINK 

NATHY 

MEDIX 

PREVEN 

PREVEN 

ANGELUS 

ANGELUS 

ANGELUS 

FAVA 

MICRODONT 

FAVA 

MICRODONT 

FAVA 

MICRODONT 

FAVA 

MICRODONT 

UD 150,00 

PC 90,00 

PC 75,00 

UD 60,00 

UD 60,00 

UD 90,00 

UD 90,00 

UD 90,00 

UD 150,00 

UD 60,00 

UD 150,00 

UD 60,00 

UD 150,00 

UD 60,00 

UD 150,00 

UD 60,00 

R$ 9,22 R$1.383,00 

R$ 21,06 R$ 1.895,40 

R$ 7,02 R$ 526,50 

R$ 2,32 R$139,20 

R$ 2,48 R$ 148,80 

R$14,36 R$ 1.292,40 

R$14,36 R$ 1.292,40 

R$ 14,36 R$ 1.292,40 

R$ 4,11 R$ 616,50 

R$ 9,21 R$ 552,60 

R$ 4,11 R$ 616,50 

R$ 9,21 R$ 552,60 

R$4,11 R$ 616,50 

R$ 9,21 R$ 552,60 

R$4,11 R$ 616,50 

R$ 9,21 R$ 552,60 

O - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1015. 
l---+-1---'-'(A.;.;;L;.;.;TA..c., c;,,A;.,c..;ÃO.::.l'-----,-------1---FA_v_A __ ;-__ u_D __ -+-_1_s_o,_o_o_;-___ R$_4,_1_1+---R$_6_1_6_,5_o-l 

0-B 
(ALT 

ESFÉRICA Nº 1016 HL. 
LONGA) 

CÔNICA!Ng 3195F 

ÔNICAJNº 32Q 

BROCA CARBI GICA CÔNICÂ D 
TE C~UZADO FG A~TA ROTAÇÃO) Nº 702 

BROtA CARBID CIRÚRGICA CÔNICA D 

r~.9RUZADo FGI(ALTA
0

RQ~AçÃoJ Nº 10 
STÉ':l(QNGA) ; , 

RYÂ FG .. EXT~ 
LTA ~OTAÇÃO) , 

MICRODONT 

FAVA 
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UD 60,00 R$ 9,21 R$ 552,60 

UD 60,00 R$4,ll R$ 246,60 

UD 60,00 R$ 9,21 R$ 552,60 

UD 90,00 R$4,11 R$ 369,90 

UD 90,00 R$ 4,11 R$ 369,90 

UD 90,00 R$4,11 R$ 369,90 

UD 90,00 R$ 8,80 R$ 792,00 

UD 60,00 R$ 1.806,60 

UD 60,00 R$ 1.806,60 

R$ 1.806,60 

R$ l.806,60 

R$ 1.806,60 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

O - BABADOR IMPERMEÁVEL. EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES. BRANCO. 

267 CONFECCIONADO COM DUAS CAMADAS, UMA 
DE PAPEL E UMA DE PLÁSTICO. DIMENSÃO: 

30X40CM 

268 
O - CREME DENTAL COM FLÚOR. EMBALAGEM 

COM75G 

O - CONDICIONADOR ÁCIDO FOSFÓRICO GEL 

269 37%. EMBALAGEM COM 3 SERINGAS DE 2,5ML 
CADA 

270 

271 

272 

273 

O - COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO­
CORTANTE. CAPACIDADE PARA 13 LITROS. 
COMPOSTO COM PAPEL RESISTENTE E SCAO 
PLÁSTICO RESISTENTE, COM ALÇA DUPLA PARA 

TRANSPORTE. PRODUZIDO DE ACORDO COM A 

NBR 13853 

O - CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO. EMBALAGEM COM 1 TUBO DE PASTA 
BASE COM 13G + 1 TUBO DE PASTA 
CATALISADORA COM 11G E 1 BLOCO DE 
ESPATULAÇÃO 

O - CURATIVO ALVEOLAR. EMBALAGEM COM 
l0G. COM PRÓPOLIS 

O - CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA COM 100 

UNIDADES 

O - COMPRESSA DE GAZE 9 FIOS NÃO ESTÉRIL. 

274 EMBALAGEM COM soo UNIDADES. 

DIMENSÃO:7,5X7,5CM 

O - DESINFETANTE HOSPITALAR QUATERNÁRIO 
275 DE AMÕNIO. EMBALAGEM COM 5 LITROS. SEM 

ODOR ECOR 

O - ESCOVA DE ROBINSON RETA CA (CONTRA­
ÃNGULO). FORMATO RETO/PLANO. NYLON 
BRANCO OU PRETO. CERDAS MACIAIS 

JAHEMOSTÁTICA. EMBALAGEM COM 
DES>lXlCM 

LAS(>,BACTÊRl,<'.\NA E 
COM 120 UNIDADE 

•fNFANTIL COM CERú,A${ 

O - Fl<;iótS\.ffURA NYLON 3.0 ÇÓM AGULHA 11, 
CJÚCl1/I, EM~ALA~EM _COM 24 UNIDADE$. 

.FIO DE 45CM. NÃO AàSÇ>RVÍVEL. Nº 3.0 

- FLÚR, GEL ACIPW!;ADO. EMBALAGEM 
00ML. SABOR VA'RIP,DCh, 

SS PLUS 

FREEDENT 

ANGELUS 

DESCARBOX 

DENTSPLY 

810 DINAMICA 

IODONTOSUL 

ORTOFLEX 

RENKO 

MICRODONT 

MAQUIRA 

MEDFIO 
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PC 120,00 

UD 2.100,00 

PC 90,00 

UD 45,00 

KIT 24,00 

FR 30,00 

PC 24,00 

PC 180,00 

FR 90,00 

UD 150,00 

ex 54,00 

UD 2.100,00 

UD 2.100,00 

UD 45,00 

ex 45,00 

ex 30,00 

PC 60,00 

R$ 24,80 R$ 2.976,00 

R$ 3,67 R$ 7.707,00 

R$ S,4S R$ 490,50 

R$8,96 R$ 403,20 

R$ 80,11 R$ 1.922,64 

R$ 92,89 R$ 2.786,70 

R$12,93 R$ 310,32 

R$ 24,43 R$ 4.397,40 

R$ 210,60 R$ 18.954,00 

R$ 2,34 R$ 351,00 

R$135,72 R$ 7.328,88 

R$ 2,27 R$4.767,00 

R$ 1,89 R$ 3.969,00 

R$ 65,52 R$ 2.948,40 

R$ 399,90 R$17.995,50 

R$ 487,43 R$ 14.622,90 

R$ 2.170,20 

R$ 3.620,25 

R$ 10.215,00 

R$ 476,40 

R$ 4.680,00 

Página 4 de 16 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

O HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

291 FOTOPOLIMERIZÁVEL. EMBALAGEM COM 1 

SERINGA COM 2G E 5 PONTEIRAS. COR BRANCO 

O - IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR A2. 
292 EMBALAGEM COM DE PÓ + 8G DE LÍQUIDO+ 1 

DOSADOR DE PÓ+ 1 BLOCO DE ESPATULAÇÃO 

O - IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL 

293 OPACO. EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 

2,5G E 5 PONTAS. COR: OPACO 

294 

295 

296 

297 

298 

O - KIT DE PONTAS DIMANATAS PARA 

ACABAMENTO FINO E ULTRA FINO. KIT COM 7 
PONTAS DIAMANTADAS (1190F, 1190FF, 

2135F, 3118F, 3168FF, 3195F, 3195FF) + 
BROQUEIRO 

O - KIT DE POLIMENTO DE RESINA COMPLETO 

CA (CONTRA-ÂNGULO). KIT COM 3 OGIVAS+ 3 

TORPEDOS+ 3 TAÇAS+ 3 LENTILHAS (BRANCO 

FINO, VERDE GROSSO E AMARELO REGULAR) 

O - KIT DE HIGIENE ORAL INFANTIL (ESCOVA 

INFANTIL COM CERDAS MACIAS. CREME 

DENTAL COM FLÚOR 70G. FIO DENTAL COM 

CERA DE 25CM) 

O - KIT MACRO MODELO MANEQUIM 

ODONTOLÓGICO COM MACRO ESCOVA 

O - LUVA DE PROCEDIMENTO COM PÓ 

TAMANHO P. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

O - LUVA DE PROCEDIMENTO COM PÓ 

299 TAMANHO M. EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES 

O - LUVA DE PROCEDIMENTO COM PÓ 

TAMANHO G. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

O- LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX COM PÓ. 

EMBAJ:Á~E!YI COM 1 PAR. TAMANHO N9 7,5 

MAQUIRA UD 

FGM KIT 

MAQUIRA UD 

MICRODONT KIT 

MICRODONT KIT 

MEDFIO KIT 

ORAIS KIT 

MEDIX ex 

MEDIX ex 

MEDIX ex 

MEDIX UD 

LOTE 13 - INSUMOS ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
RODO ECG DESCARTÁVEL ADULTO. 

EM COMW UNIDADES 

AGl~AL LYl¼R 
1'AMANl:i0'M 

VAGJli~.L LUBRIFICADO EST 
TAM~NRQP 

T CRQMADÔ l':/9 2.0 C/ AG 
MBAL!AGEM COMS:24 UNDS 

CRÓMADO ~gifrn C/ AG 
COM 24UNDS 

N9 4.0 C/ A 
COM 24UND 

N9 5.0 C/ 

MEDIX 
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ex 

ex 
UND 

UND 

135,00 

30,00 

90,00 

30,00 

30,00 

4.500,00 

3,00 

360,00 

270,00 

180,00 

90,00 

45,00 

45,00 

1.500,00 

1.440,00 

900,00 

1.800,00 

1.800,00 

600,00 

R$ 38,19 R$ S.155,65 

R$141,95 R$ 4.258,50 

R$ 95,32 R$ 8.578,80 

R$142,23 R$ 4.266,90 

R$133,15 R$ 3.994,50 

R$12,06 R$ 54.270,00 

R$ 854,81 R$ 2.564,43 

R$ 24,18 R$ 8.704,80 

R$ 24,18 R$ 6.528,60 

R$ 24,18 R$ 4.352,40 

R$ l,72 R$ 154,80 

R$14,04 R$ 631,80 

R$14,04 R$ 631,80 

R$1,47 R$ 2.205,00 

R$ l,38 R$ l.987,20 

R$ l,22 R$1.098,00 

R$ 5,78 R$ 10.404,00 

R$ 5,78 R$ 10.404,00 

R$ 2,33 R$1.398,00 

R$ 3.402,00 

; R$ 1,75.• R$ 1.050,00 

R$ 57.571,92 

R$ 57.571,92 
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1256 
O - FIO CATGUT SIMPLES N2 3.0 C/ AG 3/8 3,0 

SHALON 
CM 75 CM. EMBALAGEM COM 24 UNIDADES 

1257 
O - FIO CATGUT SIMPLES N2 4.0 C/ AG 3/8 3,0 

SHALON 
CM 75 CM. EMBALAGEM COM 24 UNIDADES 

1258 
O - FIO CATGUT SIMPLES Nº 5.0 C/ AG 3/8 3,0 

SHALON 
CM 75 CM. EMBALAGEM COM 24 UNIDADES 

1259 
O - FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 2.0 C/ AG 

SHALON 
3/8 3,0CM 45 CM. EMBALAGEM COM 24 UNDS 

1260 
O - FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 3.0 C/ AG 

SHALON 
3/8 3,0CM 45 CM. EMBALAGEM COM 24 UNDS 

1261 
O - FIO DE SUTURA MONONYLON Nº 4.0 C/ AG 

SHALON 
3/8 3,0CM 45 CM. EMBALAGEM COM 24 UNDS 

1262 
O - FIO DE SUTURA MONONYLON N2 5.0 C/ AG 

SHALON 
3/8 3,0CM 45 CM. EMBALAGEM COM 24 UNDS 

1263 O - FITA MÉTRICA 150CM CIRCULO 

1264 O - FITA MICROPOROSA 12MMX4,5M CIEX 

1265 O- FITA PARA AUTOCLAVE 19MMX30M MAXICOR 

1266 
O - FITA TESTE DE GLICERINA ON CALL PLUSS li. 

ON CALL PLUS 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

1267 O - FORMOL 37%. EMBALAGEM COM l000ML 
CASADOS 

QUIMICOS 

1268 O- FRASCO PARA BIÓPSIA COM TAMPA 15ML DESKARPLAS 

1269 
o FRASCO PARA DIETA ENTERAL PREMA 

DESCARTÁVEL. TAMANHO 500ML HOSPITALAR 

o - FUCSINA FENICADA ZIEHL NEELSEN. 

1270 CORANTE PARA PESQUISA DE B.A.A.R. NEWPROV 

EMBALAGEM COM 500ML 

1 1271 O - GEL CONDUTOR PARA ECG 5 LITROS FORTSAN 

O - GEL PARA ULTRASSOM 1 LITRO FORTSAN 

0- GEL PARA ULTRASSOM 5 LITROS FORTSAN 

O - GLICERINA. EMBALAGEM COM 1000 LITROS 
NOX 

SOLUTIONS 

O - HEMATOXILINA DE HARRIS . EMBALAGEM 
MERCK 

COM lPQQJ\IIL 

O .:ftllStERO/v'IETRO DESCARTÁVEL ESTÉRIL. 
KOLPLAST 

.EMBALA!,iEM êbM 60 UNIDADES 

VICPHARMA 

FOYOMED 

O INFANTIL FOYOMED 

ANICO~U (01 ESPÉÇULO, 01 

~L, oi ESPÁTULA ,bE ÁYl3 .. ~s, 01 
TAMAfílHOiG 

PAPANIÇÓÍJ\p (01 E1PÉCULO,,.óf 
ERVICAl, oi ESPÁTULA DE AYljEs: oi ;r " ,.,,..... ::: ,/ 
TAMANHO:M ' · 

PAPANICOf.AU (01 ~$~ÊCULO, O~ 

ESCQVA •. R'!(ICAL, oi ESPÁT\JLA DE,1\YRES, oi 
LÂMINA). TAÍJIA!'JHOjP / .• '·· i 
O - LÃMjNA DE BÍST.(J.RfÍ\12 15C. EMBALAGEl\11,..-
COM 100 UNIDADES#< •• 

, LÃMjNA DE BIST~RÍ N!1,.20C. EMBALAGE!YI 
01\ÍrlOÓ UNIDADES 1 ••· 

O - LÃfy11N~ DE BIST(JRÍ Nº 22ÇiEMBALAGENI 
COMÍOÓ UNIDADES . .. 

,URÍPN2 23. EMBALAGE 
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ex 504,00 

ex 504,00 

ex 504,00 

ex 504,00 

ex 504,00 

ex 504,00 

ex 504,00 

UND 24,00 

UND 600,00 

UND 450,00 

ex 540,00 

FRASCO 9,00 

UND 450,00 

UND 1.050,00 

FRASCO 78,00 

GALÃO 9,00 

LITRO 300,00 

GALÃO 9,00 

FRASCO 300,00 

UND 9,00 

ex 9,00 

FRASCO 9,00 

KIT 120,00 

KIT 120,00 

KIT 450,00 

KIT 1.500,00 

KIT 900,00 

90,qq, .. 

~ 

R$114,23 

R$114,23 

R$114,23 

R$ 39,00 

R$ 39,00 

R$ 39,00 

R$ 39,00 

R$17,01 

R$ 4,11 

R$10,39 

R$ 43,53 

R$ 29,49 

R$ 0,73 

R$ 2,83 

R$ 88,44 

R$45,67 

R$ 8,35 

R$ 45,67 

R$ 30,11 

R$ 460,20 

R$ 5,64 

R$ 68,88 

R$ 14,43 

R$14,43 

R$ 5,81 

R$ 5,29 

R$ 57.571,92 

R$ 57.571,92 

R$ 57.571,92 

R$ 19.656,00 

R$ 19.656,00 

R$ 19.656,00 

R$ 19.656,00 

R$ 408,24 

R$ 2.466,00 l 
R$ 4.675,50 

R$ 23.506,20 

R$ 265,41 

R$ 328,50 

R$ 2.971,50 

R$ 6.898,32 

R$ 411,03 

R$ 2.505,00 ! 

R$411,03 

R$ 9.033,00 

R$ 4.141,80 

R$ 50,76 

R$ 619,92 

R$ 1.731,60 

R$ 1.731,60 

R$ 2.614,50 

R$ 7.935,00 

R$ 4.554,00 

R$ 2.654,10 

R$ 2.654,10 

R$ 2.654,10 

R$ 2.654,10 

't\." 

R$.2.654,10 
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;;~~~~- ' .. ~, 

1290 

1291 

1292 

1293 

1294 

1295 

1296 

1297 

1298 

1299 

1300 

1301 

1302 

1303 

1304 

O - LANCETAS DESCARTÁVEL ESTÉRIL C/ 100 

UNIDADES 

O - LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA. 

TAMANHO 50X50CM 

O - LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA. 
TAMANHO 70X50CM 

O - LENÇOL TNT C/ ELÁSTICO DESCARTÁVEL 

0,9X2M. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O LUGOL FORTE 2%. EMBALAGEM COM 
lOOOML 

O - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 6,5. EMBALAGEM 

COM 50 PARES 

O - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5. EMBALAGEM 
COM 50 PARES 

O - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,5. EMBALAGEM 

COM 50 PARES 

O - LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO G. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

O - LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M. 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

O - LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO P. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

O - MÁSCARA DE PROTEÇÃO N95 PFF-2. 

EMBALAGEM COM 20 UNIDADES 

O - MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA 

COM ELÁSTICO. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES 

O - ÓLEO CICATRIZANTE DE GIRASSOL. FRASCO 
COM 200ML 

O- ORANGE G6. COLORAÇÃO DE PAPANICOLAU 

SOLUÇÃO A 0,5%. EMBALAGEM SOOML 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100MMX100M 

U CIRÚRGICO 200MMX100M 

RAU CIRÚRGICO 300MMX100M 

'l?.!'1,RA CARDITOCÓGRAFO X TITS 
. X 90MM. EMBALAGEM COM 160 

OALHAl INTERFOLHA 2 DUBRAS 

·M. ~MBALAGEM COM 1000 

O - SERINGA 20ML SEM AGULHA. CAIXA CON! 
250 UNIDADES 

O - SE~.l~GA 3ML C<j>M AGÚbl;jA. CAIXA COf\!1 
500 UNIDADES . . 

O ; SÉRl~GÀ,~_ML C1M AG\JLHA. CAIXA COl'ljl 
400 UNIDADES . .• j •. . 
O - SERINGA DE 11\1°5\iltlNA SEM AGULHA lMdt' 

EMBALA~EM COMf@llUNIDADES 

o'~ .. ~oNpA ____ !)E ASPl~AÇÃO,!RAQUEe,t N2 ~-
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES . . 

O - s9N~A 9E FOLE~ N2 10. 1.9~·SILICONE. ~ 
VIAS: EMBAdAGEM COM lQXINIDADES . . 

BIOMASS 

PETALAS 

MEDIX 

MEDIX 

RENYLAB 

MEDIX 

BECARE 

MEDIX 

MEDIX 

MEDIX 

MEDIX 

KASMED 

MEDIX 

NUTRIEX 

LABORCLIN 

ESTERIL CARE 

; ESTERIL CARE 

ESTERIL CARE 

GENERALMED 

DREANS 

MEDIX 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ex 180,00 

ROLO 1.050,00 

ROLO 900,00 

PACOTE 750,00 

FR 144,00 

ex 45,00 

ex 60,00 

ex 45,00 

ex 225,00 

ex 720,00 

ex 1.140,00 

ex 15,00 

ex 450,00 

UND 60,00 

UND 9,00 

ROLO 288,00 

ROLO 288,00 

ROLO 288,00 

ex 18,00 

PACOTE 1.200,00 

UND 2.250,00 

ex 330,00 

UND 1.200,00 

UND 300,00 

UND 1.080,00 

R$ 8,44 R$1.519,20 

R$ 7,88 R$ 8.274,00 

R$17,70 R$ 15.930,00 

R$ 4,27 R$ 3.202,50 

R$ 94,08 R$ 13.547,52 

R$1,72 R$ 77,40 

R$ 1,88 R$112,80 

R$1,53 R$ 68,85 

R$ 25,74 R$ 5.791,50 

R$ 25,74 R$ 18.532,80 

R$ 25,74 R$ 29.343,60 

R$ 53,44 R$ 801,60 

R$ 7,65 R$ 3.442,50 

R$ 8,69 R$ 521,40 

R$ 88,77 RS 798,93 

R$ 61,91 R$ 17.830,08 

R$123,60 R$ 35.596,80 

R$182,85 R$ 52.660,80 

R$ 60,39 R$ 1.087,02 

R$19,16 R$ 22.992,00 

R$ 2,47 R$ 5.557,50 

R$ 92,11 R$ 30.396,30 

R$ 5,96 R$ 7.152,00 

R$ 81,00 

R$ 313,20 

R$ 313,20 

R$ 7.897,50 

R$14.040,00 

R$ 9.945,00 

R$ 9.547,20 
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1324 
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1326 

1327 

1328 

1329 

1330 

1331 

1332 

1333 

1334 

1335 

1336 
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O - SONDA DE FOLEY Nº 12. 100% SILICONE. 2 
VIAS. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SONDA DE FOLEY Nº 14. 100% SILICONE. 2 
VIAS. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SONDA DE FOLEY Nº 16. 100% SILICONE. 2 
VIAS. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SONDA DE FOLEY Nº 18. 100% SILICONE. 2 
VIAS. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SONDA DE FOLEY Nº 20. 100% SILICONE. 2 
VIAS. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SONDA URETRAL DE ALÍVIO N2 10. 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 12. 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 14. 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 16. 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 6. 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SONDA URETRAL DE ALÍVIO N2 8. 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

O - SORO FISIOLÓGICO 0,9% DE lOOML C/ 100 
UNIDADES 

O - SORO FISIOLÓGICO 0,9% DE 250ML C/ 100 
UNIDADES 

O - SORO FISIOLÓGICO 0,9% DE 500ML C/ 100 
UNIDADES 

O- SORO GLICOSADO 5%. BOLSA COM 500ML 

O - SORO RINGER LACTATO. EMBALAGEM COM 

O - SORO RINGER SIMPLES. EMBALAGEM COM 
500ML 

O - Cl)!,.Ç)RAÇÃO DE PAPANICOLAU EA36. 
EM~lAí:;ÊM,,COM 500ML 
pêTEST(Í RÁPIÓQPE GRAVIDEZ 

O - TOUCA DESCA,RTÁVEL COM ELÁSTICO. 
EMBALAGEM COM'ÍÓo UNIDADES 

MEDIX 

MEDIX 

MEDIX 

MEDIX 

MEDIX 

MEDIX 

GLOMED 

MEDIX 

MEDIX 

MEDIX 

MEDIX 

FRESENIUS 

FARMACE 

FRESENIUS 

HALEX ISTAR 

FRESENIUS 

FRESENIUS 

RENYLAB 

SANFARMA 

ECOMAX 

ex 60,00 

ex 60,00 

ex 60,00 

ex 60,00 

ex 60,00 

ex 60,00 

ex 60,00 

ex 60,00 

ex 60,00 

ex 60,00 

ex 60,00 

UND 1.800,00 

UND 450,00 

UND 900,00 

UND 300,00 

UND 450,00 

UND 450,00 

UND 300,00 

UND 1.800,00 

PACOTE 390,00 

Ü"'VERNIZ VITAAL. E191BALAGEM COM lOOML ACRILEX UND 9,00 

LOTE 14 - MEDICAMENTOS CONTROLADOS ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
COMP 9.000,00 

COMP 150,00 

9.000,00 

2.160,00 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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R$ 52,12 R$ 3.127,20 

R$ 28,86 R$1.731,60 

R$ 28,86 R$ 1.731,60 

R$ 28,08 R$ 1.684,80 

R$ 28,08 R$ 1.684,80 

R$ 6,87 R$ 412,20 

R$ 9,05 R$ 543,00 

R$ 7,18 R$ 430,80 

R$ 7,18 R$ 430,80 

R$ 10,72 R$ 643,20 

R$10,72 R$ 643,20 

R$ 5,37 R$ 9.666,00 

R$ 7,04 R$ 3.168,00 

R$ 8,02 R$ 7.218,00 

R$11,07 R$ 3.321,00 

R$ 10,52 R$ 4.734,00 

R$13,62 R$ 6.129,00 

R$ 83,17 R$ 24.951,00 

R$ 0,75 R$ 1.350,00 

R$ 9,93 R$ 3.872,70 

R$ 45,09 R$ 405,81 

R$0,63 R$ 5.670,00 

R$ 2,30 R$ 345,00 
R$1,21 R$ 10.890,00 

R$14,39 R$ 31.082,40 

R$ 360,00 

R$ 396,00 

R$ 3.744,00 

R$1.044,00 
R$ 576,00 

R$ 6.480,00 

R$ 21.600,00 
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1361 

1362 

1363 

1364 

1365 

1366 

1367 

1368 

1369 

1370 

1371 

1372 

1373 

1374 

1375 

1376 

1377 

1378 

1379 

O - CLORPROMAZINA 40MG/ML (AMPLICTIL). 
FRASCO COM 20ML 

O - CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG 

O - CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 7SMG 

O - CLORIDRATO DE ESCETAMINA S0MG/ML. 
FRASCO COM 2ML 

O - DIAZEPAM SMG 

O - DIAZEPAM l0MG 

O - FENOBARBITAL 40MG/ML. FRASCO COM 
20ML 

O- FENOBARBITAL lOOMG 

O - FENITOÍNA l00MG 

O- FLUOXETINA 20MG 

O - HALDOL SMG 

O - HALOPERIDOL SMG 

O DECANOATO DE HALOPERIDOL 
70,52MG/ML 

O- HALOPERIDOL 2MG/ML. FRASCO COM 30ML 

O - IMIPRAMINA 25MG 

O - PROPOFOL l0MG/ML. FRASCO COM 20ML 

O - RISPERIDONA lMG/ML. FRASCO COM 
lO0ML 

O - RISPERIDONA lMG 

O - RISPERIDONA 2MG 

CRISTALIA 

EMS 

BIOCHIMICO 

CRISTALIA 

SANTISA 

SANTISA 

UNIAO 
QUIMICA 

UNIAO 

QUIMICA 

TEUTO 

TEUTO 

UNIAO 
QUIMICA 

UNIAO 
QUIMICA 

CRISTALIA 

UNIAO 
QUIMICA 

CRISTÁLIA 

BRAIN 

MULTILAB 

CRISTALIA 

FRASCO 150,00 

COMP 21.600,00 

COMP 3.600,00 

AMPOLA 750,00 

COMP 10.800,00 

COMP 14.400,00 

FRASCO 1.080,00 

COMP 21.600,00 

COMP 7.200,00 

COMP 10.800,00 

COMP 14.400,00 

COMP 14.400,00 

AMPOLA 2.160,00 

FRASCO 150,00 

COMP 7.200,00 

AMPOLA 150,00 

FRASCO 300,00 

COMP 3.600,00 

COMP 3.600,00 

1380 O - TOPIRAMATO 25MG PRATI COMP 150,00 

1381 O - TOPIRAMATO l00MG EMS COMP 150,00 

LOTE 16 - EQUIPAMENTOS FARMÁCIA HOSPITALAR 
O APARELHO DE PRESSÃO ADT 
C/ESTETOSCÓPIO 

O APARELHO DE PRESSÃO INF 
C/ESTETOSCÓPIO 

O - APAAÊLHO DE PRESSÃO DIGITAL 
_,. ' 

o,ê LÂMPADA PAfl,A LARINGOSCÓPIO ,,,- ., 

O - LANTERNA CLINICA MODELO CANETA 
(f'UPILA)i . ' 

O - LARl~GQSéÓPIO êONVENCIONAL ADULTO l 
O .,:ÇARINGOS<;ÍÓPIO CO,NVENCIONAL 
PEDIÁTRICO . . .. 

9"MEDl!)OR Õê,.Ç,,LIÇOSE {GLICOSJMET 

1414
: - O - OXIMETRO DE} DEDO UT100 POR 

, / i' ,, INFANTIL 

ó•, OXIMETRO 
ADÚtro' 

O - p>(fM~TRO D~ PULSO .,CfSENSOR 
OXIMETRIA RE.UTILIZÁVEL ADT 

_.o• - OX{METRÔ Ç>E]j PULSO C/ SENSÔfL 
OXIMETRIA NEONATt;; 

O - TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL 
LOTE 19 

- ' fvlALEATO PJ: DEXCLO!JFENIRA 
00,ML 

ACCUMED 

UNITEC 

INCOTERM 

SCOPE 
MEDICAL 

BIOLAND 
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UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

',;UNIDADE 

iUNIDADE 

45,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

15,00 

15,00 

15,00 

30,00 

30,00 

15,00 

R$ 16,53 R$ 2.479,50 

R$ 0,07 R$ 1.512,00 

R$1,13 R$ 4.068,00 

R$ 55,57 R$ 41.677,50 

R$ 0,07 R$ 756,00 

R$ 0,07 R$1.008,00 

R$ 7,87 R$ 8.499,60 

R$0,22 R$4.752,00 

R$0,25 R$ 1.800,00 

R$ 0,10 R$ 1.080,00 

R$ 0,21 R$ 3.024,00 

R$0,21 R$ 3.024,00 

R$ 12,41 R$ 26.805,60 

R$ 28,41 R$ 4.261,50 

R$1,13 R$ 8.136,00 

R$ 21,94 R$ 3.291,00 

R$ 210,45 R$ 63.135,00 

R$ 0,18 R$ 648,00 

R$ 0,22 R$ 792,00 

R$ 0,27 R$ 40,50 

R$ 2,08 R$ 312,00 

R$ 91,73 R$ 4.127,85 

R$ 171,98 R$ 5.159,40 

R$174,72 R$ 5.241,60 

R$ 31,17 R$ 935,10 

R$ 20,47 R$ 614,10 

R$ 731,64 R$ 10.974,60 

R$ 778,44 R$ 11.676,60 

R$ 38,60 R$ 579,00 

R$ 121,68 R$ 3.650,40 

R$121,68 R$ 3.650,40 

1H647,s9 R$ 9.713,85 

R$i3.325,Íf R$ 9.975,33 

R$ l.992,00 

R$ 426,00 

R$ 420,00 

R$ 600,00 

R$ 252,00 

R$.J.640,00 

Página 9 de 16 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1507 O - METRONIDAZOL 250MG 

1508 O- METRONIDAZOL 400MG 

1509 
O - METRONIDAZOL GEL VAGINAL lOOMG/G. 

BISNAGA COM SOG 

1510 O - NIFEDIPINO lOMG 

1511 O - NIFEDIPINO 20MG 

1512 O - NIMESULIDA lOOMG 

1513 0- NIMESULIDA 50MG/ML. FRASCO COM 15ML 

1514 
O - NISTATINA 100.000 UI/ML. FRASCO COM 
SOML 

1515 
O - NISTATINA CREME VAGINAL 25.000 UI/G. 
BISNAGA COM 50G 

1516 
O - NITRATO DE MICONAZOL CREME TÓPICO 

20MG/G. BISNAGA COM 30G 

1517 
O - NITRATO DE MICONAZOL CREME VAGINAL 

20MG/G. BISNAGA COM 80G 

1518 O - ÓLEO MINERAL. FRASCO COM lOOML 

1519 0- OMEPRAZOL lOMG 

' 1520 O- OMEPRAZOL 20MG 

1521 O - OMEPRAZOL 40MG 

1522 
O - PARACETAMOL 200MG/ML. FRASCO COM 
15ML 

1523 O- PARACETAMOL 500MG 

1524 O - PREDNISONA 20MG 

1525 O - PREDNISONA 5MG 

1526 O- PROMETAZINA 25MG 

1527 O - PROPOFOL lOMG/ML. FRASCO COM 20ML 

1528 O - PROPRANOLOL 40MG 

1529 O - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 

O - SECNIDAZOL l.OOOMG 

O - SIMETICONA 40MG 

O - SIMETICONA GOTAS 75MG/ML 

O - SINVASTATINA lOMG 

NVÂSTATINA 20MG 

"~INVASTAT1NA 40MG 

- SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 

200MG/$ML + ~ty!G/SML. FRASCO COM 
10.QML j .. / 
o 2 \.SÚLFAMETOXÁZOL + TRIMETOPRIMA 

400MG)#SOMG 

O .//' 5,ULFA~O Df NEOMIC!NÃ>.~REME 
DERMA,fOLóGICO, 3j5MG/G. BlfNAGA'ÇOM 

e/o~' i.~postos, epcargos > 

º~.µ-Ós; rÍec~=sáriof ao c~.D'IPr!rileo!º integral d9,ó 
,2.3 - O valor.acima ,é Ínen~merÍte\estimativo, d 

TEUTO 

TEUTO 

PRATI 

NEOQUIMICA 

NEOQUIMICA 

CIMED 

VITAMEDIC 

PRATI 

PRATI 

HIPOLABOR 

NATIVITA 

AIRELA 

E.M.S 

BELFAR 

BELFAR 

AIRELA 

PRATI 

BIOCHIMICO 

CRISTALIA 

TEUTO 

BRAIN 

PHARLAB 

AIRELA 

GLOBO 

GLOBO 

CIMED 

PHARLAB 

PHARLAB 

CIMED 

VITAMEDIC 

VITAMEDIC 
,)\. 

.. efetiV<jmente ex~~Íados. ; ... )i 
2.4 - São anexos'ã'~ste instrõmento e··vb,h1lam estll con 

~ .. ,,.,. .,. ··~. " ,/'"" ,,, ·>, 
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COMP 7.200,00 

COMP 7.200,00 

GEL 2.160,00 

COMP 2.100,00 

COMP 2.100,00 

COMP 6.000,00 

FRASCO 150,00 

FRASCO 1.440,00 

CREME 2.160,00 

CREME 2.160,00 

CREME 2.160,00 

FRASCO 1.800,00 

COMP 3.600,00 

COMP 7.200,00 

COMP 3.600,00 

FRASCO 3.600,00 

COMP 3.600,00 

COMP 6.000,00 

COMP 1 6.000,00 

COMP 6.000,00 

AMP 150,00 

COMP 6.000,00 

SACHE 3.600,00 

COMP 6.000,00 

COMP 150,00 

FRASCO 150,00 

COMP 3.600,00 

COMP 3.600,00 

COMP 3.600,00 

FRASCO 900,00 

COMP 6.000,00 

2.160,00 

2.160,00 

2.160,00 

3.600,00 

R$ 0,26 R$1.872,00 

R$ 0,39 R$ 2.808,00 

R$10,22 RS 22.075,20 

RS 0,14 RS 294,00 

R$ 0,16 RS 336,00 

R$ 0,12 R$ 720,00 

R$ 2,54 R$ 381,00 

R$10,89 R$ 15.681,60 

RS 10,72 RS 23.155,20 

R$4,76 RS 10.281,60 

R$14,17 R$ 30.607,20 

R$ 4,37 R$ 7.866,00 

R$ 1,68 RS 6.048,00 

R$ 0,10 R$ 720,00 

R$ 0,24 R$ 864,00 

R$1,80 RS 6.480,00 

R$ 0,15 RS 540,00 

R$ l,19 R$ 7.140,00 

R$ 0,13 RS 780,00 

R$ 0,25 R$1.500,00 

R$ 21,94 R$ 3.291,00 

R$ 0,16 R$ 960,00 

R$ 1,28 R$ 4.608,00 

R$1,46 RS 8.760,00 

R$ 0,22 R$ 33,00 

R$ 3,44 R$ 516,00 

R$1,06 R$ 3.816,00 

R$ 0,15 R$ 540,00 

R$ 0,24 R$ 864,00 

RS 5,67 RS 5.103,00 

R$ 0,36 R$ 2.160,00 

R$ 9,21 R$ 19.893,60 

R$ 10.627,20 

R$ 3.477,60 

R$ 252,00 

RS 18.468,00 

R$1.296,00 
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2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 
do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 17/03/2026 e encerramento em 17/03/2027, na forma do artigo 105 da 
Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
4.1.2-A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato . 

. preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
prctesso administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - ,4pós o i.?tefre{!no de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
·~~-,;~·•-'"~o, pelÔ c9N~TANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

da anualidade. 
ntes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

~eàjuste. . 
ºi,j "'/No caso c!e!i~trâso ou 
calÍ;.ul~da pela 9Jtirn~.,varia 
{i.5 .'.::·Nas aferições finajs, 
6.ê>;;;. Ca~/~(s) í1dice(sj' 
utili3.~f)(~), será(~o) adot 

ão divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
conhecid~fli~uidando a difer7n1a,~?rrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
índice(s) ytilizaç!.?(s) para ~eáJusie seG!(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
belecido( para re~J.u~tarnento ~enha(m(a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
~.), em su tituiçã?r.q(~)que vie~(em) a seJ•Çeterminado(s) pela legislação então em vigor. 

q .. 1·~ ~a àu~~ncia!de p~ 
valor rtmanesc.i;~t?,por m 
6.8 - O reajuste sé~á realiz 

1€gi!I qu aqirídiqe su to, as parte~ elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
de terQ') ifivo. . 

ento tratar ·•>• · ações 
PD), quapto a todo :'.. dados pessoais a ctuJ! tenhan1 acesso e. 

partes deverão cumprir a Lei n113.70 ,,~_e 14 de agosto de 
·-r.azão deste contr pministrativo, indeJiendentemente de 

u de rceitação expres.~~-
7 .2 - ,s dadosqtjtidos somente poderão ser utiliz~dos pàra .. as fI.nàlidad que IUS:tlTIC:ar:am 
os prirícípios d?~r: ~º da LG~D. .;/ ; /T\ 
7.3 - É;ved~_go' o qorrrp~~ilh~men5.9cõm terceiros fos d~.riós ~btltlq~for 
7,4:::,1 ~qministrtção deve.~t~er informada no prazq .. d'é 5 (ci~co) dia 
venh_am ~ ser cel~brados ~~19 ~ONTRATADO. 
7_,S- l]erini?ado 9 trat.~r:nen'o do~ fados no~Jefin6s c:IC! ... ~rt. 15 da LÇiPÓ, 

,"'ª~ artj 16 da,.LqP9l inclui?do aquelas __ em que ~ouver J'l~h~siâade .. e g~'ârqa 
.. cumprimento d§~rigações !egais ouc;:~_~ratuais 1soment~/ep.~uanto n'o prese . 

7.6- É;deverdÔ contratado órientar/Úreihar seus pmpregaclqs sobre os devere , 
-·<,._ ." _.c"c'· .:Ó ·--,,,,~. $ ,&~,!)->/·· i ·--,,~_ .,. ,)., ... ô•' ':: ·-::,- ,_ ,-~ _./'" 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

esscre.d~ acordo com a boa-fé e com 
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as erp-teU 
r<1Jôs de s~b-operação firmados ou que 

1111! .. ~á-10$, coQ')exc9çãõ,q __ ~s hipóteses 
ação- ,pata.Jt~s de icomproyação do 

ções ....• ·( . 
on~atÍiliôa'ôes decdrrentesda LGPD. 
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7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura de Santa Luzia deste ,,.,,.,rriirir, 

02 - PODER EXECUTIVO 
16- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 
02 - PODER EXECUTIVO 
16- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
02 - PODER EXECUTIVO 
16- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1 0043.2035.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

ir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
eb:.Pº opjeto.po prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
tiflcar o çontrata+,10, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substi 'ído, repaíi3do ou co;rrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.,4·:.'.'. Ace>mf>.~nha' e füc;9Hi:'a! a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado . 

. 9:s 7 ~fetua~ º·f>ª 'ÍÍto a.9 Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

nopr~sente Co~ o e no T~rmo de Refe~ência. 
9:6-'-Aplicarj:IO C?ntr'i),~~do é!;S sanções wevi~tas na lei e .. 9este ontrnto. 
9,7:;:- Cieptificar .9 órgão\ : flepresenta~ão jÚdiçJ~I da .. Procur oria de,.sta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
desC~fllêrimento ~e obriga - s pelo Coptratado./'f 
9 .. ~L -~pli<;.i~ame9te emi,tir . • ... sobr~ tod~~as spiit:" 
os' req~eri~ent?s ~élJ1ifést ent~if9pEl~i9entes, rer 

. 9.8.1 ~A1Ádminis ção ter'á 9':erazo de 3,0 (trinta 

reclap1áçpes relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
pr9t1r1atórlos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
,( a contar da data do protocolo do requerii:riento para decidir, admitida 

a pr;orrqg mot!vada, pot'igUal. . .perío 
sponder ~ve i.s p~didos de restabéleci ilíbilo,ecclnômico-financeiro feitos pelo coitra~âdo no prazo máximo de 

â) dias. \ ••.i,; ; . /h.. .(h 

ti.f.icar o~ emitentef:tas. ~arantias quanto ício dE\ processó ádministrativo para,,apj.Jração de scumprimento de cláusulas 
is>nos t rmos do fülº, do<;J.rt. 137, da Lei º 14.1ª3, • 202'Í. " ·· , , / · i , 

ação não ~espondérá.,por quaisq 
'orno pqrqualquer d 

o d:.Vé ••· rnprir todas ª5 .. .9b 
.9pomo +clusivapiente Sé~S 

"a seguiqdispostas.. . " 

de,. !ornecjment 
r laçãô·qj:I r~de ,.çt 
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ário, corp uma yérsão em 
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NºFL · 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 :- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.;l6} Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

)iÔS cu$tos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 

d, da ~i n2 1!113f;•q.7 2021. 
1Q;17 j'- syrnpriq alérrt dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. '"t,,_ 

10),8:::·AJ?car os(!empre~.jl(ffs necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, ·for,nece'nd?/os m1teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão aten .recomenpações de boa técnica e a legislação de regência. 
10,19i- Orientar· t(.~inar s,-is empregfdçi~ sobre os dev~çes

1
[i:>{7vistos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

. ção4.~daros pessoais~ q1.17tenha a5esso J?Or for a da execução deste contrato. 
s tral:Íalbos com estrita obse nciá às noçmas islação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

o sempre'!lf'l'l.po o Ice.li da ex~. .. do objeto e na~ çn lhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
.. , e, 'por escrito, ao COl'jlTRAtANT , par,wáná se e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

erriociJl .. pêscri e.nt'ô cong nere. 
de deze.seis anos, exceto na condição dej 

· anos em trabalho noturno, per· · 

p e e 
idas.as obrig 
s não forem e . a 
ministração pr ci 

ndo a não concl do 
ará ele constity 

e,erá a AdrYliriis .·· o~tar pela)~ 
raa. COl)tiiÍuidade da ~-- - e~ 
e n eza contíôua a e se 

ções de a'mba~as' 
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uais se impõe ao CQl'jlTQATADO 
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inda q ocorra ;mtes do'pr 
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d?/cf6n ~níii! .. fixa~o par.a~ c o: 

ó item teriÓN;jej:grr~r de C lpa dô'CQNTRATADO; 

~.licáveis ?S respe5tif&$ sançõe adminislràtiyas; 
do .. contràto e,.nê;sé càso., ado rá asAiiedidasadmitidas em 

ai. · ' ; ·· 

1Jlado, in~ependeníêmente 
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11.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apre~~ntar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Pçatíqai"atp fraudulento na execução do contrato; 
g}i:omROrtar:s€ de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
.h) pratiêar ato le~il(O previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2c:::. Ser~o apli das ao.rê~ponsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
· i)Adve çiâ; quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

··- ·mais g~ave (art. 15,~, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ifl'l:_nto df licitar e cpnt(~tar, quandOJ! <;las as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 

cjeste ntràto, se1;11pre que n~o séj4stificar 9-'impo ãÔ''d~ penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
'Íii) Decl~ração d ·' "doneidad~ para í"r r, qua-~dp praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g' e "h" 
-,~o subi~em aci_'.? .t: Contràto, be~,t- as "b"~l'd" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(àrt. 15f, §5g)da L !! 134_ de2021) . ./ ! 
b) llliblt.j.d'é: ·•• ;, 

•·f i) ~oratfia de 1%fú'IT\por cen o) por 9i 
· 30 (trintaj dia§;' , __ · 

ii) M;,Í' fiá'de 0,07% (setê•c .• 
% (dois por cento) 

a, qt:li;Jndo exigida no 
a. o atraso superior 

Contr~t,o .... ,,___ ./ 
iv) f.ot'nP ·• sat~-~ia, para ~)r\ex1cuÇãQ_,tota 

/ ; • ·•·· L.íi•30% dq valor dQ{p?trato. i · 
12.3 -1A aplica~~p.9as sançfes previ~_tfs.,neste Coptrato 
çausado ao ÇONTRAT,!\NTE (~rt. 1?,6; §9;!!, da,Lei nºj14. 
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etraso inJustificado sobre o valor da parcelâipadimplida, até o limite de 

r centÓ}.!fp valor total do contrato por dia!de atrà'~o,injustificado, até o 
rvâ ttpc~zo fixado para}p~ês~ntação,lsupl ção ou reposição 
fer parte<1ntegrante,a êstf! có'ntrato. i 
piâs autdriza a Âd(nigJsfração li pro~Õ'(t!( a e'xtinção do contrato por 
irregular ~e suas çlá'jisqlas, conforme di~pq~p inciso Ido art. 137 da Lei 

itas rÍâs ,alíneâs "e" a "h" dõ-.s~bité'rn 12.1}, de 20%.,a 30% do valor do 

do c911t;;~~p·r~yista ha alípef::r::"b'", "c" ~ "d" çió~:bitêm 12.1, de 1% 

~clui, emlhipótes~·:à\g~ma, a obrigação)~'. \~paraçãq integrai.ao dano 
202lJ . "' . ·--. ' . . ·•- •-• .. 
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12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11-:- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
at~,;illíl3dos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
,Súsperjsas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
,. 12.12 ~ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação n_a;Jó'fm~,,,do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

·1:2.13' O~pébitO$ do,GQNTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
ritos em ívida atlVélt poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

e Referência, parte integrante 

. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
ondiçpes c , os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

'êiéll at~ali_~a ntrato. 
14.3 -;As altetàç~a' a~,~~díant ação de termo aditivo, subm~~ido à prévia aprovação da 
consulforia j~(ídi1a ~7,Ju~ífiç~ sidade de antecipação de seu~ e{eitos, hipótese em que a 
for!11a11za~~o do a;dit ·· · , 132 da Lei nº 14.133, de 20219. 

- •· · · ··· lizados or si ostila,1 dispensàdt3 a celebração de 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

4.133, de 2021, e demais 
9Q - Código de Defesa do 

"·"<!,, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. Bº, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

&Li,'l~T~La~I 
V HERIKJAMES SILVA RAMOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA: 006/2025 

FELIPE ALVES DE t ~~-:_~~d1gita1 por 

SOUZA:05715522_r:~g~~~S0:04 

FELIPE ALVES DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

PORTARIA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 17 de Março de 2026 

PELA CONTRATADA 

ERICA ULISSES D 
NASCIMENT0:06 
10038300 

PIAUI HOSPITALAR LTDA 
ERICA ULISSES DO NASCIMENTO 

CPF N!! 061. ***. ***-00 
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Finanças. Santa Luzia- MA, 17/03/2026. , 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho \\ 

Assessora Técnica 
Código identificador: cauiwmqo2wa202603 l 7 l 80312 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3151361102/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 3151361102/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVONº 136.1/2025.PREGÃO­
ELETRÔNICO SRP Nº 02/2026. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA / 
LUZIA-MA, ATRAVÉS FUNDO MUNICIPAL l 
DE SAÚDE, e a Empresa: PIAUI HOSPITALAR , 
LTDA, CNPJ/MF sob o nº 43.667.026/0001-09. \

1 

OBJETO: Contratação de empresa especializada .!

1

· 
no fornecimento de medicamentos em geral para 
o município de Santa Luzia - MA. observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021 com suas alterações. DATA DO 
CONTRATO: 17/03/2026. Vigência do contrato , 
17/03/2027. VALOR: R$ 2.024.722,44 (dois 
milhões, vinte e quatro mil, setecentos e vinte e 
dois reais e _ quarenta e, quatro 
centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02-
PODER EXECUTIVO; 16 - F~DO 
MUNICIPAL DE SAUDE; 
10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; 
10.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; 
10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO. Herik James Silva 
Ramos. Secretário de Saúde. Felipe Alves de 
Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 1 

Finanças. Santa Luzia - MA, 17/03/2026. 1
\ 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho ·. 
Assessora Técnica 

Código identificador: efdbrto2cky202603 l 7 l 8034 l ! 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3121361102/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA \. 
LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO \ 
Nº 3121361102/2026. PROCESSO i 

ADMINISTRATIVO Nº 136.1/2025. PREGÃO­
ELETRÔNICO SRP Nº 02/2026. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA, ATRAVÉS FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, e a Empresa: DISTRIBUIDORA 
BELLFARMA LTDA, CNPJ/MF sob o nº 
53.260.368/0001-55. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de 
medicamentos em geral equipamentos e insumos 
hospitalares, materiais odontológicos e 

laboratório para o município de Santa Luzia -
MA. observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1 ° de abril de 2021 com suas alterações. 
DATA DO CONTRATO: 17/03/2026. Vigência 
do contrato 17/03/2027. VALOR: R$ 
2.024. 722,44 ( dois milhões, vinte e quatro mil, 
setecentos e vinte e dois reais e quarenta e quatro 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02-
PODER EXECUTIVO; 16 F~DO 
MUNICIPAL DE SAUDE; 
10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; 
10.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; 
10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; 
10.122.0043.1161.00004.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE; 
10.301.0013.1082.00004.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. Herik James Silva Ramos. 
Secretário de Saúde. Felipe Alves de Souza. 
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. 
Santa Luzia - MA, 17/03/2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 2zg27mtabh5202603 l 7180309 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP.BRASI E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIOICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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Portai Nacional de Contratações Públicas 

1t > Contratos 

Contrato nº 3151361102/2026 
Última atualização 30/04/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNIC!PlO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1977 - Fundo Municipal de Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 136.1/2025 

Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 30/04/2026 Data de assinatura: 17/03/2026 

Vigência: de 17/03/2026 a 17/03/2027 

&Entrar 

fd contrato PNCP: 06191001000147-2-000053/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000005/2026 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos em geral para o município de Santa Luzia 
-MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 2.024.722.44 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 43.667.026/0001-09 Consultar sanções e pénaUdades do fornecedor 

Nome/Razão social: PIAUI HOSPITALAR LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome~ 

Contrato 3151361102 2026 

1-1 del Itens 

( < Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão Tipo: 

30/04/2026 - 09:41:09 Contrato 

Página: j 1 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centraüzada e 
obrigatória dçs atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma 

'l(\/1),t/"J()'"lh 10,1) 
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li https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

_________________________________ ,,,,,,,,,,,,, __ ,,, ____________________ _ 
Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 
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